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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Divisão de Contratos

Avenida João Naves de Avila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
Telefone: +55 (34) 3239-4904 - www.licitacoes.ufu.br - dcont@reito.ufu.br

  

CONTRATO Nº 018/2020

Processo nº 23117.023834/2019-08

  

 

Unidade Gestora: 150233 - HC/UFU

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA Nº 018/2020 QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA E
A EMPRESA ALGAR TELECOM S/A.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei
nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, em atendimento à Unidade
Gestora HOSPITAL DE CLÍNICAS DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (UG: 150233 e CNPJ: 25.648.387/0002-07), com sua
Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o
nº 25.648.387/0001-18, neste ato representada pelo seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de
21 de dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden�dade nº M-153.731 SSP/MG e do CPF nº 778.043.418-49, doravante
denominada CONTRATANTE, e a ALGAR TELECOM S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.208.516/0001-74, sediada na Rua José Alves
Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP: 38400-668, neste ato representada pelo Sr. Jeankarlo Rodrigues da Cunha, portador da Carteira de
Iden�dade nº M 9.043.997 e CPF nº 047.399.926-98 e pela Sra. Mariana Bernardes Ferreira de Souza, portadora da Carteira de
Iden�dade nº 16.432.911 e CPF nº 108.364.006-23, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23117.023834/2019-08 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços
nº 026/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Telefônico Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR MÉDIO MENSAL

ESTIMADO (1º MÊS)
* INSTALAÇÃO

VALOR MÉDIO
MENSAL ESTIMADO

(2º AO 12º MÊS)

VALOR TOTAL
ANUAL ESTIMADO

ITEM 6

Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, modalidade local
com serviço de Discagem Direta a Ramal (DDR) e interligação
digital a 2 Mbps das central PABX (Umuarama 2J) com a Central
Pública, sendo 02 (dois) enlaces com sinalização ISDN de 30
canais bidirecionais cada para a cidade de Uberlândia-MG.

R$ 12.648,70 R$ 11.142,37 R$ 135.214,79

ITEM 7

Terminais telefônicos não residenciais (Linha Direta) para
atender unidades isoladas, com possibilidade de transmissão
de dados, fax, internet banda larga, extensão e uso de aparelho
telefônico analógico padrão ou sem fio, para a cidade de
Uberlândia–MG, compa�vel com central PABX de pequeno
porte.

R$ 7.622,98 R$ 7.292,16 R$ 87.836,71

ITEM 9 Fornecimento de 01 (um) link digital de 30 canais cada entre o
PABX do Hospital de Clínicas de Uberlândia  e a Central de
Comutação Celular da operadora para o tráfego de chamadas
ao serviço de Telefonia Móvel Celular VC1, VC2 e VC3
u�lizando sinalização R2-MFC ou ISDN. Todas a ligações para
celular originadas do PABX do  "Hospital de Clínicas de
Uberlândia - Bloco 2J" sairão por este link que não poderá
receber ligações, somente originar.

R$ 30.617,75 R$ 29.769,77 R$ 358.085,17
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VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 581.136,67

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 12/06/2020 e encerramento
em 12/06/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2. A Contratada não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos não renováveis que já
tenham sido amor�zados ou pagos no primeiro ano da contratação.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo, o qual deverá ser subme�do à
aprovação da consultoria jurídica do órgão ou en�dade contratante.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal es�mado da contratação é de R$ 48.428,06 (quarenta e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais e seis
centavos), perfazendo o valor global es�mado de R$ 581.136,67 (quinhentos e oitenta e um mil cento e trinta e seis reais e sessenta e
sete centavos).

3.2.  Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

3.4. Se, ao longo da execução contratual, for verificado que os valores contratados não expressam os preços efe�vamente
pra�cados para consumidores com perfil de tráfego semelhante, revelando-se desvantajosos para a Administração, ditos valores deverão
ser revistos, a fim de tornar as tarifas ou preços cobrados compa�veis com os bene�cios concedidos aos outros consumidores e a
realidade do mercado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2020, conforme previsto no Edital  e de acordo com a programação abaixo:

4.2. Programa de Trabalho nº 170190; Fonte: 8250; Natureza de Despesa nº 339039; Empenho Siafi nº 2020NE000091.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.2. Eventuais reajustes devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de documento oficial expedido pela CONTRATADA,
com a devida antecedência e serão formalizados por Apos�lamento ou Termo Adi�vo.

5.3. Na hipótese de redução de preços, a CONTRATADA deverá repassar à CONTRATANTE os preços reduzidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

7.2. A CONTRATADA prestará garan�a de 5% do valor total do Contrato, ou seja, de R$ 29.056,83 (vinte e nove mil cinquenta e
seis reais e oitenta e três centavos), na modalidade de caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública; seguro-garan�a ou fiança
bancária, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, observadas as condições previstas no Edital, com validade
de 90 (noventa) dias corridos, após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os
requisitos previstos no item 3.1. do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Subseção Judiciária de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente
pelos contraentes.

 

 

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA    ALGAR TELECOM S/A
           Valder Steffen Junior    Jeankarlo Rodrigues da Cunha  

 Reitor  Representante legal

 

   ALGAR TELECOM S/A
Mariana Bernardes Ferreira de Souza

 Representante legal

 

Documento assinado eletronicamente por JEANKARLO RODRIGUES DA CUNHA, Usuário Externo, em 02/06/2020, às 15:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Bernardes Ferreira de Souza, Usuário Externo, em 10/06/2020, às 15:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 10/06/2020, às 16:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2059849 e o código CRC 61CC09A1.

Referência: Processo nº 23117.023834/2019-08 SEI nº 2059849
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